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LEI    N.º 1260/2021 
De 28 de Junho de 2021. 

  
  

DISPÕE SOBRE:- “ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM 
OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
  

FRANCISCO MENDES DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Sandovalina, usando das atribuições que me são conferidas por lei, faço saber que a  

Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

  
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 Art. 1º - Ficam estabelecidas as diretrizes para o orçamento municipal de 2022, 
compreendendo: 
I - As orientações gerais de elaboração e execução; 
II - As prioridades e metas operacionais; 
III - As metas de resultado fiscal, em consonância com uma trajetória sustentável para a 
dívida municipal; 
IV - As alterações na legislação tributária municipal; 
V - As disposições relativas à despesa com pessoal; 
VI - Outras determinações de gestão financeira. 
Parágrafo único – Integram a presente Lei os anexos de metas, de riscos fiscais e o de 
prioridades operacionais, bem como outros demonstrativos exigidos pelo direito 
financeiro. 

 
CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO 

 
SSeeççããoo  II  DDaass  DDiirreettrriizzeess  GGeerraaiiss  

 

Art. 2º - A proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, bem 
como suas autarquias, fundações, empresas municipais dependentes, além dos 
investimentos das empresas municipais autônomas do Tesouro Municipal, nisso 
observado os seguintes objetivos: 
I - Combater a pobreza, promover a cidadania e a inclusão social; 
II - Buscar maior eficiência arrecadatória; 
III - Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população carente, 
sobretudo a afetada por surtos epidêmicos; 
IV - Prestar assistência à criança e ao adolescente; 
V - Promover o desenvolvimento econômico do Município; 
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LEI N.º 1261/2021. 

De 28 de Junho de 2021. 
 

“Dispõe sobre: Abertura de Crédito Adicional Suplementar que 
especifica e dá outras providências.” 

 
    FRANCISCO MENDES DA SILVA, Prefeito Municipal de Sandovalina, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são atribuídas por Lei; 
    FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Sandovalina aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei; 
Artigo 1.º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 de 17 de março de 1964, combinado 

com o artigo 167, § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na 

Contadoria da Prefeitura Municipal, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 288.729,04 

(Duzentos e oitenta e oito mil setecentos e vinte nove reais quatro centavos), para fazer face ao 

investimento com a obra de “Revitalização e Reforma de Infraestrutura na Orla do Município”, na 

conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação abaixo detalhado:  

02 Executivo 
02.08 Urbanismo 

02.08.01 Infra-Estrutura Urbana 

154510019.1.001000– INVESTIMENTOS 

4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações 

Fonte de Recursos: 05 – TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS 

FICHA: 848....................................................Valor: R$ 288.729,04 

Artigo 2º - O crédito aberto pelo Artigo anterior se dará da seguinte forma: 
a) Os oriundos de fontes de Recursos vinculados, por excesso de arrecadação em razão do 

convênio nº 887380/2019 firmado com o Governo Federal através do Ministério do Turismo. 
 
Artigo 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 4.º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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 Prefeitura Municipal de Sandovalina, 28 de Junho de 2021. 
 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume. 
    
 

ROSINEI ROCHA ARAUJO RIBEIRO 
Assistente Administrativo 
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